
~olÀs,em
GoIAnià,

. ," '. A1t.. '!' 'A ~o. onerosa sert ,Iorinalizada com c1âusula de
inar"';'bil'ldade ede _..ao, áoplmúnoniodo Múnici~o doador; ....;:caSos de
descumprimenlO da ~çâo nópiaio •• tij>ilI3oo'o~~~ 'àller~od.ftnalida<fe
esíabeloc;ilá para o terieno.'

Autoriza a aquisiçao, por doaç1o onerosa. do
lmOveIque espeçilica'e dAoutras providências,

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODEGOIÁs, nos lermos do
a!lIO da COfIsü~içaOEstadual, decreta e eu sancionóÚ\,;juinié teJ:

\.; ."

'M ,joçOnipOle aO.ProCuradili-Geral~cioEStad~: .nos tê,;.... do art. 5", .

.~~;"~7:i:~~t~~::i!:~e~~~
.Art. :~~la \7!~nbá.n; vigOr n~-d~cie~~~!>i'~o.

PALlclO DÓ GOVeRNO liõ ESTAÔOi>É
I~ de ...~"'~ 20,ti25;'~,~~~~~ca.

..... ,. ", Arl r Af\êa.~~~ ,e,cára~ê~~.no art..1' d•• ~~ ~:",!lStruçao.
pelo Esiado de.Goiás, cpóc'n\eio cia Agênciá Gó~nà de Transportés :e ôbiaS. de um.:E~;ó~:~:.~::~a:~~:~~::~':;;;:;~~~

Art, " Fica o Chefe do Poder Executivo a"orizado a adquirir. para o
Estado de Gó~., ibédianle d~oonerosa reit3 ~:~lpip:~NoVa C~s-GO,
pa'intefmécr,. 'di iAi'inuniCiji31",' 868i20i3"d~' . . ~.' ",i013:ürn:i área
denominada Chácara 35-A:'do Ioleamenlo suburbano' ',~ j~é'

dos Bandelrantes:iegistr3iio' cOni';;;'êMa~Íâ n'4:~6¥GarÍ.6~:d<i Reg~1ii; de

~~iiB~
260,00 metro. alé,o Ma.» 2;ila(:,i'egue,' "'nos

!~e~Jti.;2
ôlStlncl;i de 250,82 metros até " Marco 8: dai íegúe •• nrró~tando:iam .:Chácara 35
noazlm"~ 25'36'Oi e dii1a1\ciade 1259,~7mé'~~I' ~M~'Ó1:)~k;\!epartida
dÔsiad~'. '.

Ar!. .21, :: ,.~., ,: .
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Parágrafo único. Caso tenha sido efetivada
a avaliação de imóvel ocupado. na vigência de
leis antel'iores.,ovalor sera atualizado. a, observada
i3 legalidade. será autorizada a venda direta ao
~~~~. '.'

'Arl. 17. A vendi3 podera. ser parcelada
mec:!iantepagamento de sinal.cO(re,l;PQnc;l.entea.
Sro (cinco por cento) do valor de ..aqu!siç,ãp, ,e o
restante em até 240 (duzentas: equar,e(lta)
prestações mensais e consecutivas, observandO- .
se.' como, parcela mlnima.. a' quantia'
'correspondente a' SO%(cinquenta por ,cénto},do
valor'do salario mlnimo'vigente. ,aiualiza~as
monetariamenie por Indice de correção oficia.L

. paragrafo.únicO.:Em se tratando de áreas
especificas 'que contenham imóveis já '<;Ilienados
'pelo Estado. com diferentes'-métragéns., fica
garantida a rlegu1ai:i;l:ação,a.osdema.is ocupantes;
daare'\l totalocupadap6r cada tiri;"(lêies. .

.'.: •••• -••••••••••••••••••• :,;'~' ••••• '••••••• '.~' .'0 .~ ••• : •••••• : ••• ~., .~ •• :.:. ,', ••••••• _.
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" p.~ragrafo ÚOico;casd.haja.v~nd~~.~!~ta,
conclu.lda a àvaliação,. m~diante:;,iioiltri:i\o: de
,compra.'e ven'da.,ass,úiriiF;~o iiidqiJlrenle 'a
obiigaçãopelo "pagámentoiinedia!q,ªô':ÚÍ)~vei.
taxas: emoiumentos e despe$asrefer.ent~s:~yéndll •
e. feitQs 01\ p~gameritós.' súà 'óutí)rg'ada a
Escntúra Pública, ' . , ..

:" I,

•• 0 ••• ': •• ; •• "n,": "," ::V: ",;: .~.':.o', '.':""'~ '::'; :::'Y',' :",';" :::. o',:' o', ••••:

Art, 58. Fi~a G'GGIi~r'n~dô;fdb:Ê~tiid~'.
autorizacloa .reguJamEint;ilr .por';IUcreto a
'regoia~çaó:dós"irii~vêisêi~éjs~i~fi~$Gmem'3 :
esta'L:eie neées~itam'de procedini'eriibs ~cliliares:

~ 1 , .. 0 .', • tl'1.~.,.!,:' ,!:I..e~, :_~.

Ârt: 59: '.4; 'ér;;~:h(/Iote){ "c'" ..•,;:',>:.ã<L
otiJetodeaçãojudicialêmqueo: ite; : .'
poderá ser;compromissado ou ál .' te,' .
:v~nda:âpa~e<;<l~tréti~::~úalqUér94i~i1JJ~fase •. '
,ou o grau. JUriSdiCional em que,se.encontre.o
.proce'sso,:e.'ri'es{~.c-áso OprÇlcf!~séi,judiciá'lserâ
suspenso'é'nquánto :se'deséniiolvem os
proced1irierilos.de rE!gularizaçáoj:lo imÓvei.' . .' ..

Art:19:' O' iérinin'ó do's' partéiáiTÍÊmlos de .

que tr~\!lrn os arts. 13e 17não podera ultrapassar'
a data em que o adq,\lirenie c9rripJe!é!~!8,Q(oi\enta)
anos; t()d,'~via,.o dii"iiito podehiseF,tr;lrisrhitidoa ..'.
. sucesso"r destEi.désde' q(Jli~,ãsidêiWf ri6'Jm6,~el'
quando da s,úbst.ituiçào. ' ." . . '

Art. 60.Devenrserobservadas as condições
da m()radiaii'o'quti"se feterÉi:'éb'liúmero de
'ocupantesdOirhóVer, Ctijas'l'llrcefaseátllâs'pOderil"'" ',.•

c) seja proprietario, por construção própria
ou por aquisição. das benfeitorias ou acessões
feitas no imóvel o.cupado;

d) tenha requerido a aquisição do imóvel a
qualquerórgão públicoantes da promulgação desta.
Lei. .

b) seja titular de compromisso de compra e
venda firmado pelo Estado ou entidade' a ele
vinculada;

9 2" Qsidosos gozarão das prerrogativas
estabelecidàs na Lei federal nO10.741. de 1° de. '
outubro de 2003.

a) seja possuidor direto. por cessão de
direitos ou sucessão hereditária:

11 - ...

.................................................. ': : .

Art. 9° O doiuitario. no prazo de'8 (oitol
;lnos contados do t~rmo de 'o(;upa£ao:n~p~c>d!lié
doar. vender. locar. dar outra d,estina,çãoll(),lmó".el,
ou abándona-Io por m;lisCle 60. (s~ssenta) .c;liâ~,
sob pena.desua reversão ào'dominiodoEsti3d(j;
independentemente,de qualqyer indenizaçãõ por,
benfeitorias e acessões re'alizadas, .. .

Parágrafo único. Na hipótese de falecimento
do benéficiário .nocurso do' prazo previsto no
caput. ,o direito adoaçãp sera tránsmltido i30'
legitimo sucessor que esteja residindo no imóvei a
dati'!de ab.erturada sucessão.

LEIN°17.545.DE11DEJANEIRODE2012.
Dispõe sobre a regularização de
ocupação de imóveis urbanos de
domlnio do Estado de Goiás e da
outras providências.
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9 1° Obedecidas as. c.ondições
especificadas nesta Llai, tera preferência a
regularizaçãodo imóvel.oCa)possuidor (a) de UtUIO
de cade.iaPossesSória, inCluindo as famllias.que
.foram desalojad,as na vigência da Lei nO16.;269,
de 29 de m;lio de 20.08. . .,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOlAs. nos termos do art. 23, 9 7°.
da Constituição Estadual, manteve eeu promulgo
a seguinte parte da Lei nO17.54S.de 11de janeiro
de 2012:

Art,14: : ,:..:..:::.;, , , ;.:::'
.; ••••••• ;. ; •••• ~.~ ..' ,", ..••••..•••• "'0 • , •.( •• 0,0: 1 ": ••••••••• ','" •.••• ~-. ", ','i',

Pàragrafo único .•É~ciiJ~m"se dareg~~ .
prevista noirÍciso I.deste,artig9~9.scx:upi3ntesçjl,l.~
requererem a aquisiçãó ~oc imóli~1 ,,'ou sé
cac;lastraram<Jqualquer órgãoip.~'bIiCO.;,COl1l.bas~
em lei.svigEmtasantes da prortí,~19élÇ~ódestaCE1L

....... _ #;.: ; o.'; •••••• , .:•• :~...:••~> ~_:'; ":".:.~~':;::.~.~.

~ a especial A Ag~
, Goiana 'dO,:',i O'valDf de R$

~~,~:~{~,~,:.,~'\Ô~,!#i.,'.:
,no. Iennos do

Art, 16..,..' : :::,:: :..::'.'.'..,:::,:, ~.';,;
. . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . : :.. , .'..: ' : ..' ~: . ';' .::~:.: : <:: ..
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